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TRIBUNAL ARBITRAL DO DESPORTO 

Processo n.º 17/2017 

Arbitragem Necessária 

 

VOTO DE VENCIDO 

 

Partes: 

Demandante: Bruno Miguel Azevedo Gaspar de Carvalho e Octávio Joaquim Coelho 

Machado  

Demandada: Federação Portuguesa de Futebol  

 

 

Árbitros:  

José Ricardo Branco Gonçalves – Árbitro Presidente, designado pelos restantes árbitros 

Tiago Rodrigues Bastos, designado pelos Demandantes 

Nuno Albuquerque, designado pela Demandada 

 

Não acompanho o sentido da decisão, uma vez que considero que as expressões proferidas 

pelos Demandantes violam, efetivamente, o disposto nos artigos 112.º e 136.º do RDLPFP. 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 180.º do Código Penal existe difamação quando alguém: «(…) 

dirigindo-se a terceiro, imputar a outra pessoa, mesmo sob a forma de suspeita, um facto, ou 

formular sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra e consideração, ou reproduzir uma tal 

imputação ou juízo (…)», sendo que, nos termos do n.º 2 deste mesmo artigo, «a conduta 

não é punível quando: a) A imputação for feita para realizar interesses legítimos; e b) O 
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agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver tido fundamento sério para, em boa-

fé, a reputar verdadeira.» 

 

A honra ou consideração, a que alude este tipo de ilícito, consiste num bem jurídico 

complexo que inclui quer o valor pessoal ou interior de cada indivíduo, radicado na sua 

dignidade, quer a própria reputação ou consideração exterior. Se a norma estabelece 

claramente que difamar mais não é que imputar a outra pessoa um facto ou formular sobre 

ela um juízo, ofensivos da sua honra e consideração, também se vem entendendo que nem 

todo o facto ou juízo que envergonha e perturba ou humilha, cabem na previsão de 

difamação decorrente do artigo 180.º do Código Penal. 

 

Com efeito, existem margens de tolerância conferidas pela liberdade de expressão, que 

compreende não só a liberdade de pensamento, como a liberdade de exteriorização de 

opiniões e juízos (artigo 37.º, n.º 1 da CRP). Isso mesmo decorre do artigo 37.º n.º1 da 

Constituição da República Portuguesa e em cujo normativo se preceitua que «todos têm o 

direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, pela imagem ou por 

qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser informados, 

sem impedimentos nem descriminações.». 

 

A liberdade de expressão e informação é configurada como um direito fundamental de 

todos os cidadãos, que não deve ter impedimentos nem discriminações. Por outro lado e em 

confronto com este direito, está o direito do Presidente do Conselho de Arbitragem, visado 

pelas críticas ao bom nome e reputação, previsto no artigo 26.º, n.º 1 da CRP: “1. A todos 

são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à 

capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da 

intimidade da vida privada e familiar e à protecção legal contra quaisquer formas de 

discriminação.”  
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Há, assim, que conciliar a liberdade de expressão com o direito ao bom nome e reputação, 

pois um e outro, pese embora sejam direitos fundamentais, não são direitos absolutos, 

ilimitados. Em matéria de direitos fundamentais deve atender-se ao princípio jurídico-

constitucional da proporcionalidade, segundo o qual se deve procurar obter a harmonização 

ou concordância prática dos bens em colisão, a sua otimização, traduzida numa mútua 

compressão por forma a atribuir a cada um a máxima eficácia possível. 

 

Na ponderação dos interesses em conflito – direito à liberdade de expressão e crítica dos 

Demandantes e direito ao bom nome e consideração social do Presidente do Conselho de 

Arbitragem – importa, pois, apurar se as expressões em causa representam um meio 

razoavelmente proporcionado à prossecução da finalidade visada tendo em conta o 

interesse dos Demandantes em assegurar a liberdade de expressão. 

 

Por outro lado, para viabilizar a causa de justificação que ocorre quando a “imputação for 

feita para realizar interesses legítimos” (1) ou a causa de exclusão da ilicitude se essa mesma 

imputação for “praticada no exercício de um direito”, é necessário haver proporcionalidade 

e necessidade do meio utilizado em função dos interesses a salvaguardar: «a necessidade só 

existe quando a forma utilizada para a divulgação da notícia se mostra indispensável para a 

realização dos interesses protegidos» (2).  

 

Ora, no caso em apreço, o Demandante Bruno Carvalho, no dia 15.01.2016 proferiu, após o 

final do jogo Sporting SAD / CD Tondela, as seguintes declarações: “os jogos não se jogam 

dentro das quatro linhas”, “gosto pouco de estar a brincar ao futebol. O Senhor Vítor Pereira 

já ultrapassou todos os limites do ridículo.”  

                                                        
1 Cfr. alínea a) do n.° 2 do artigo 180.° do Código Penal. 
2 José de Faria Costa, Comentário Conimbricense. p. 620. 
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No mesmo dia, na sua página de Facebook, publicou as seguintes declarações: 

“inacreditável… a pressão aos árbitros já mete nojo! Querem provocar o pânico aos árbitros 

nos jogos que arbitram do Sporting CP e ainda passar a mensagem que os jogadores do 

Sporting CP têm de estar a ser sempre punidos (na lista já estão Slimani e João Mário). Vítor 

Pereira já não perdeu só o bom senso a nomear, já perdeu toda a noção do ridículo!...”  

 

No dia 23.01.2016, em artigo de opinião no jornal “A Bola”, afirmou: “tem sido evidente, não 

posso deixar de salientar, a falta de critério e bom senso em muitas nomeações este ano, 

nunca sendo de atribuir a culpa aos árbitros porque estes apenas são nomeados. Tem sido 

claro que após conflitos públicos existentes entre a instituição Sporting e alguns árbitros, no 

que diz respeito à sua atuação menos positiva, os mesmos têm sido constantemente 

escolhidos para arbitrar jogos do SCP numa perfeita afronta ao Clube e num total 

desrespeito com a própria defesa d respetivo árbitro”; “significa apenas o total desnorte e 

falta de bom senso daquele que devia decidir em prol do futebol e da classe dos árbitros: 

Vítor Pereira”; “são exemplos e factos concretos de que o futebol continua a ser jogado fora 

das quatro linhas, de que a forma como é feito já nem sequer é velada.” 

 

 

Por sua vez, o Demandante Octávio Machado, no dia 16.11.2015, numa entrevista à SIC 

Notícias, reproduzida nos jornais “O Jogo” e “Record”, pronunciando-se sobre a arbitragem 

de Cosme Machado, em Arouca, afirmou: “Não queremos que se crie a ideia que somos nós 

a coagir os árbitros. A nota de Cosme Machado aparecer na Imprensa é pirataria. O Tiago 

Martins, no Estádio da Luz, quando marca o penálti fantasma que dá o 2-0, isso viu-se na 

nota? Sabemos que foi premiado, pois surgiu como quarto árbitro Manuel Oliveira. Isto é 

coação. Se perdoarem um penálti contra o Sporting, levam a sério. É um aviso aos árbitros.” 
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No dia 19.12.2015, no final da conferência de Imprensa de antevisão do jogo União da 

Madeira/Sporting SAD, nos termos noticiados pelo jornal “Diário de Notícias” e “O Jogo”, 

afirmou: “vamos entrar num período de paz, de reunião em família, mas deve ser 

aproveitado para refletir por todos. Os árbitros deviam ser melhor defendidos e assinalo com 

grande desgosto e tristeza não termos um árbitro na fase final do Europeu. A saída das notas 

que apitaram o Sporting é a mais vil forma de coação sobre os árbitros. Só vejo nesta 

intenção coagir os árbitros que apitam o Sporting nas decisões que têm de tomar. Não tenho 

medo das palavras, o Conselho de Arbitragem não agir é uma espécie de conivência interna.”  

 

Nas edições on-line de 06.04.2016 dos jornais “O Jogo” e “A Bola”, referindo-se à nomeação 

do árbitro Sr. João Capela para o jogo entre a Académica e o Sport Lisboa e Benfica, afirmou: 

“Para lançar maior perturbação na arbitragem foi feita a nomeação de João Capela para o 

jogo do Benfica, árbitro que fica em posição difícil e ingrata, está a lançá-lo às feras. Toda a 

gente depois da nomeação ficou estupefacto. Como é possível? Compreendo que dê conforto 

ao Benfica. Em catorze jogos arbitrados por João Capela, o Benfica conseguiu 13 vitórias e 

um empate. Os adversários nunca marcaram um golo. É importante para um jogo depois de 

uma competição europeia. Vítor Pereira deixou cair a máscara. Devia ter saído mais cedo, vai 

sair pela porta mais pequena do futebol, está a manchar os próprios árbitros. Estou solidário 

com os árbitros face ao que Vítor Pereira está a fazer mal. Espero que os árbitros consigam 

sair desta armadilha. A sua saída é a prova evidente de que fez um péssimo trabalho, podia 

limpar a face, mas não foi isso que fez. Lançou mais um árbitro às feras. Desejo que os 

próprios árbitros sejam capazes de perceber que Vítor Pereira já era. Esperemos que João 

Capela não apareça num jogo em Moreira de Cónegos e posteriormente na final da Taça de 

Portugal. É um palpite.”; “Jorge Sousa apitou dois jogos do Benfica e o Benfica perdeu os 

dois. Foi afastado por não dar 100 por cento de garantias ao Benfica.”;  
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Nas edições on-line de 06.04.2016 dos jornais “O Jogo” e “A Bola.”, referiu: “a saída 

anunciada de Vítor Pereira só vem dar razão àqueles que têm chamado a atenção para a sua 

atuação através das nomeações”; “é um ato de justiça praticado pelo presidente da 

Federação Portuguesa de Futebol”; 

 

Na edição do jornal Record de 11.11.2015, referindo-se à arbitragem de Cosme Machado no 

Arouca vs Sporting SAD, afirmou: “As imagens televisas demonstram claramente que a 

verdade dos factos não é o que vem no relatório do árbitro. Depois de tudo o que se passou, 

do que as pessoas viram, no estádio e na televisão, os sportinguistas já não duvidam que o 

facto de o Sporting ir em primeiro lugar incomoda a muita gente.” 

 

Parece-nos que, neste caso, o exercício do direito dos Demandantes à crítica e à indignação 

colidiu, efetivamente, com o direito da Demandada ou do Presidente do Conselho de 

Arbitragem, visados com as expressões proferidas ao bom nome e reputação. 

 

De facto, ao referirem, nas suas publicações “O Senhor Vítor Pereira já ultrapassou todos os 

limites do ridículo”, “Querem provocar o pânico aos árbitros nos jogos que arbitram do 

Sporting CP e ainda passar a mensagem que os jogadores do Sporting CP têm de estar a ser 

sempre punidos”, “A saída das notas que apitaram o Sporting é a mais vil forma de coação 

sobre os árbitros.” e “a saída anunciada de Vítor Pereira só vem dar razão àqueles que têm 

chamado a atenção para a sua atuação através das nomeações”; “é um ato de justiça 

praticado pelo presidente da Federação Portuguesa de Futebol”, a verdade é que os 

Demandantes, para além de criticarem asperamente o Presidente do Conselho de 

Arbitragem, lançaram uma crítica a uma conduta, mas também às próprias pessoas. As 

afirmações assim proferidas ultrapassam, em meu entender, os critérios de 

proporcionalidade, necessidade e adequação. 
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Ora, o juízo de valor desonroso ou ofensivo da honra é um raciocínio, uma valoração cuja 

revelação atinge a honra da pessoa objeto do juízo, sendo certo que tal juízo apenas não 

será ofensivo quando resulta do exercício da liberdade de expressão. 

 

Contudo, se é verdade que o direito à crítica constitui uma afirmação concreta do valor da 

liberdade de pensamento e expressão que assiste ao indivíduo (artigo 37.º, n.º 1, da CRP), 

esse direito não é ilimitado. Ao invés, deve respeitar outros direitos ou valores igualmente 

dignos de proteção. 

 

E, no presente caso, o que ficou expresso nas expressões proferidas pelos Demandantes 

uma opinião e a interpretação dos factos por parte daqueles, que apesar de serem a sua 

perceção da realidade, não deixam de revestir um caráter insultuoso e injurioso dos visados. 

 

Assim, e no que ao caso dos presentes autos diz respeito, ter-se-á que reconhecer que o 

demandante, embora tendo procurado exercer uma crítica, acaba por fazer exarar na 

entrevista expressões ofensivas da honra e consideração dos visados que, por esse facto, 

não podem deixar de ser consideradas. Ou seja, acaba por resultar numa ofensa gratuita e 

que se reputa de inaceitável. 

 

Ora, a jurisprudência dos nossos tribunais superiores vem sufragando tal orientação, sendo 

que, de acordo com a mesma, entendemos que o direito de expressão, na sua vertente de 

direito de opinião e de crítica, quando se exerça e recaia nas concretas áreas supra referidas 

e com o conteúdo e âmbito mencionados, caso redunde em ofensa à honra, apenas se 

poderá e deverá ter por atípico se o agente não incorrer na crítica caluniosa ou na 
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formulação de juízos de valor aos quais subjaz o exclusivo propósito de rebaixar e de 

humilhar”. (3) 

 

As expressões proferidas carecem, pois, de objetividade e contêm, manifestamente, um 

ataque pessoal, atentando desproporcionalmente contra os direitos individuais de 

personalidade do Presidente do Conselho de Arbitragem. 

 

Ou seja: pela sua natureza, as referidas expressões, ainda que apenas visassem criticar uma 

determinada atuação, resulta que as mesmas são idóneas a afrontar o direito à honra e 

consideração pessoal dos visados, o que implica decisivamente a formulação de um juízo de 

ilicitude para efeitos de responsabilidade disciplinar desportiva. 

 

Assim, não se pode deixar de reconhecer a natureza ofensiva das palavras expressas pelo 

demandante, porquanto tais afirmações contêm juízos de valor claramente negativos, 

excessivos e até mesmo despropositados, sobre o Presidente do Conselho de Arbitragem, 

que colocam em causa o seu carácter, atingido o núcleo essencial de qualidades morais que 

em todos nós devem existir para que a pessoa tenha apreço por si própria e não se sinta 

desprezada pelos outros.  

 

Na verdade, também o Tribunal Central Administrativo Sul já se pronunciou neste sentido, 

inclusive relativamente a processos que correram termos no TAD, nomeadamente no 

Acórdão datado de 10/01/2019 (4), onde pode ler-se: “Sem embargo do antes exposto, o 

Recorrente tem de ter noção - e se não tem, sibi imputet - de que está sujeito a regras de 

respeito pela competição desportiva e pelos outros agentes, incluindo árbitros e a 

arbitragem pelo que, dizer que o árbitro errou, que a arbitragem em Portugal podia 

                                                        
3 Cfr. Ac. STJ de 7MAR2007, no processo 440/07-3ª secção. 
4 Processo n.º 113/18.2BCLSB, relator José Gomes Correia, disponível em www.dgsi.pt  

http://www.dgsi.pt/
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melhorar, que existem erros incompreensíveis, que o funcionamento da arbitragem não é o 

que o autor do texto reputa de correto (ainda que se utilizem palavras mais contundentes), é 

uma coisa; mas dizer que a arbitragem ou um árbitro em específico erra em favorecimento 

de um clube em concreto, inculcando na comunidade em geral a ideia de um agir parcial por 

parte de entidades em que a imparcialidade, a isenção e o rigor são absolutamente vitais e 

intrínsecos à própria função, é outra bem diferente.” e “Na verdade, para que se verifique, 

nas infracções em referência, o elemento subjectivo, não é necessário que o agente, com o 

seu comportamento, queira ofender a honra e consideração alheias, nem mesmo que se haja 

conformado com esse resultado, ou sequer que haja previsto o perigo (previsão da efectiva 

possibilidade ou probabilidade da lesão do bem jurídico da honra), bastando a consciência da 

genérica perigosidade da conduta ou do meio de acção previstas nas normas incriminatórias 

respectivas. Assim, para se verificar o dolo basta que o agente adira aos factos perigosos e já 

não também ao perigo. Ao julgador incumbe, provada que fique a conduta ou a acção por 

parte do agente, referenciadas às normas sancionatórias, averiguar, tão só, se as mesmas 

são, ou não, genericamente perigosas, socorrendo-se, para tanto, de critérios de experiência, 

bem como se o agente agiu com consciência dessa perigosidade, face a quais critérios, como 

atrás vimos, as infracções se consumaram.” 

 

Do exposto se conclui que não podem os Demandantes beneficiar de uma eventual causa de 

exclusão da ilicitude por um mero «juízo de censura do desempenho profissional» do 

Presidente do Conselho de Arbitragem, nem vemos motivos para excluir a ilicitude da sua 

conduta em face das regras gerais que decorrem do facto de não ser ilícito o facto praticado 

no exercício de um direito. 

 
Lisboa, 06 de Fevereiro de 2019 
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DESPACHO 

 

 

Demandante:   BRUNO MIGUEL AZEVEDO GASPAR DE CARVALHO E OCTÁVIO 

JOAQUIM COELHO MACHADO  

Demandada:   FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE FUTEBOL     

  

Processo:  17/2017   

 

 

Os Demandantes vieram requerer a reforma do acórdão proferido nos presentes autos com o 

fundamento de os mesmos terem sido condenados pelo Conselho de Disciplina da FPF também na 

sanção de suspensão e não apenas na sanção de multa, conforme este Tribunal fez constar do 

dispositivo do seu acórdão.   

Notificada a Demandada nada veio a mesma dizer. 

O acórdão do CD da FPF que foi objecto de impugnação determina no seu dispositivo que, para além 

da aplicação da sanção de multa a cada um dos Demandantes a sua condenação, respectivamente, 

“na sanção de suspensão de 113 dias” e “na sanção de suspensão de 75 dias”, circunstância que este 

Tribunal, por lapso, não tomou em consideração por altura da prolacção da sua decisão, tendo, por 

isso, limitado a decisão de anulação às sanções de multa.  

Assiste, assim, razão aos Demandantes no pedido que vieram formular. 

Em face do exposto, decide-se reformar o acórdão proferido, em 06.02.2019, passando o seu ponto 7 a 

ter a seguinte redacção:   
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7.  DECISÃO   

  Atento o que antecede decide-se:  

a) Julgar improcedente o vício de erro na apreciação da prova.  

b) Julgar procedente o pedido de anulação das sanções disciplinares aplicadas aos 

Demandantes no processo disciplinar 37/2015, revogando-se a decisão recorrida.  

c) Negar provimento ao pedido de reconhecimento de isenção de custas formulado pela 

Demandada, com fundamento no despacho do Senhor Presidente do TAD proferido no 

proc. n.º 2/2015.   

d) Custas pela Demandada. 

 

 

Notifique-se. 

  

Porto, 18.02.2019 

 

O Árbitro Presidente  

 

 

(José Ricardo Gonçalves)                       


